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OFÍCIO GAB n. 253/2022

Piumhi, 05 de setembro de 2022.

Ao Excelentíssimo Senhor

Reinaldo dos Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nesta

Senhor Presidente,

Encaminhamos a esta Presidência e por vosso intermédio aos 

demais Vereadores o anexo Projeto de Lei que “Altera dispositivo da Lei 

1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento

dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências’ e dá outras providências.” para apreciação e posterior 

aprovação, se assim ente er estes nobres edis, reiterando a V.Exa., e seus ilustres 

 

Pares nossos protestos d0/alta estima e distinta consideração.

FEITO MUNICIPAL

ertciosamente,

\Á\
DrJ Paulo César Vaz /

PROTOCOLIZADO EM
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PROJETO DE LEI N°.£M/2022

Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que 

‘Dispõe sobre as consignações em folha de 

pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas da 
Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta e dá outras providências’ e dá outras 

providências.

O Chefe do Poder Executivo do Município de Piumhi/Estado de Minas 

Gerais RESOLVE PROPOR A SEGUINTE LEI:

Art 1o Fica alterado o caput do art. 9o da Lei n. 1.808/2007:

“Art. 9o A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não poderá 

exceder ao valor equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) da soma de seus 

vencimentos.

Parágrafo único: (...)”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

setembro de 2022.Piumhi-MG, 05

Prefeito Municipal
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de Projeto de Lei com a ementa: “Altera dispositivo da Lei 

1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração 

Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras 

providências.

O projeto de lei que ora submetemos à análise desta Casa tem por objetivo 

apenas aumentar 5% (cinco) por cento a margem consignável para servidores nas 

contratações para operações de crédito.

É que recentemente foi aprovada a Medida Provisória n° 1.132/2022 que 

amplia para 40% (quarenta por cento) a margem de crédito consignável para servidores 

públicos federais.

Diante de tal medida a procura por servidores municipais reivindicando este 

benefício tem aumentado muito e tendo em vista que atualmente nossa margem 

consignável é de 30% (trinta por cento), estamos propondo a alteração da margem 

consignável para 35 %(trinta e cinco por cento) acompanhando a margem dos 

servidores públicos federais.

Assim, remetemos o anexo Projeto de Lei para apreciação e posterior 

aprovação, se assim entenderem estes nobres Vereadores, reiterando a V.Exa., e seus 

ilustres Pares nossós protestos de alta estima e distinta consideração.

Piurmi, 05 de setembro de 2022.
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LEI N° 1808/2007

“Dispõe sobre as consignações em folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências”.

A Câmara Municipal de Piumhi aprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono 

a seguinte Lei:

Art. Io - Os servidores municipais ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Direta e Indireta do Município de Piumhi, poderão sofrer descontos 

em sua remuneração em virtude de determinação legal ou de mandado judicial, ou 

mediante autorização de desconto em folha de pagamento dos valores referentes ao 

pagamento de empréstimos, financiamentos e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento mercantil.

Parágrafo único - Os órgãos responsáveis pela elaboração da folha de 

pagamento dos servidores públicos deverão observar as normas estabelecidas nesta Lei, 

relativamente às consignações compulsória e facultativa.

Art. 2fl - Considera-se, para fins desta Lei:

1 - consignatário: destinatário dos créditos resultantes das consignações 

compulsória e facultativa;

11 - consignante: órgão da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta, que procede a descontos relativos às consignações compulsória e facultativa na 

ficha financeira do servidor, em favor de consignatário;

III - consignado: servidor público municipal;

IV - consignação compulsória: desconto incidente sobre a remuneração do 

servidor, efetuado por força de lei ou mandado judicial; e
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V - consignação facultativa: o desconto incidente sobre a remuneração do 

servidor, mediante sua autorização prévia e formal, e anuência da Administração.

Art. 3a - São consideradas consignações compulsórias:

I - contribuição para a seguridade e previdência social;

II - imposto de renda;

III - pensão alimentícia judicial;

IV - decisão judicial ou administrativa;

V - outros descontos compulsórios instituídos por lei.

Art 4a - São consideradas consignações facultativas:

I - amortização de empréstimo ou financiamento concedido por entidade 

fechada ou aberta de previdência privada que opere com plano de pecúlio, saúde, seguro de 

vida, renda mensal, previdência complementar e empréstimo ou por instituição de crédito;

II - descontos relativos a pagamento de despesas por serviços prestados 

direta ou indiretamente por sindicatos de que o servidor faça parte;

III - reposição e indenização ao erário mediante autorização prévia do 

servidor.

Art. 5° - As consignações facultativas são os descontos na remuneração do 

servidor público municipal que, com a interveniência da Administração, se efetuem por 

contrato, acordo ou convênio entre o consignante e o consignatário.

Art. 6o - As consignações na folha de pagamento do servidor público 

municipal, não implica em co-responsabilidade da Administração, por dívidas ou 

compromissos de natureza pecuniária assumidas pelo servidor, junto à entidades 

consignatárias.

Art. 7o - A inclusão das consignações facultativas em folha de pagamento 

depende de autorização expressa do servidor público e o cancelamento se dará da seguinte 

forma:
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1 - a pedido do servidor, quando se tratar de contribuição ou prêmio mensal;

II - a pedido do servidor com anuência da entidade consignatária no caso de 

compromisso pecuniário assumido e usufruído.

Art. 8o - As entidades consignatárias encaminharão a autorização expressa 

do servidor para desconto em folha de pagamento, através de formulário padronizado, em 

duas vias, remetido aos órgãos responsáveis pela elaboração da folha de pagamento, 

impreterivelmente até o dia 20 (vinte) de cada mês, após assinatura da autorização para o 

processamento do desconto.

Parágrafo único. Após a verificação da regularidade e deferimento da 

solicitação, será firmado contrato ou convênio com o consignatário e, se for o caso, criada 

rubrica para as modalidades de consignação.

Art. 9° - A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não 

poderá exceder ao valor equivalente a 30% (trinta por cento) da soma de seus vencimentos.

Art. 10 - As contribuições compulsórias têm prioridade sobre as 

facultativas.

§ Io - Não será permitido o desconto de consignações facultativas de 30% 

(trinta) por cento, quando a soma destas com as compulsórias exceder a 60% (sessenta por 

cento) da remuneração do servidor.

§ 2o - Caso a soma das consignações compulsórias e facultativas exceda o 

limite definido no § Io, serão suspensas, até ficar dentro daquele limite, as consignações 

facultativas.

Art. 11 - A Administração poderá ser ressarcida das despesas de 

processamento de dados de consignações facultativas e compulsórias constantes desta Lei.

Parágrafo único. O recolhimento dos valores previstos no caput deste 

artigo será processado automaticamente pelos órgãos responsáveis pela elaboração da folha 

de pagamento, sob a forma de desconto incidente sobre os valores brutos a serem 

repassados ou creditados às entidades consignatárias.
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Art. 12 - A consignação facultativa pode ser cancelada;

I - no interesse da Administração;

II - por interesse do consignatário, expresso ou por meio de solicitação 

formal encaminhada ao órgão responsável pela elaboração da folha de pagamento; ou

III - a pedido do servidor consignado, mediante requerimento endereçado 

ao consignatário.

§ l2 - No caso do inciso UI deste artigo, o prazo para o consignatário 

cancelar a consignação é de 30 (trinta dias), ressalvados os casos de financiamentos, 

quando este prazo fica estendido até a quitação do débito do servidor.

§ 22 - Caso o servidor comprove o descumprimento do prazo de que trata o 

§ Ia, por parte do consignatário, caberá ao órgão responsável pela elaboração da folha de 

pagamento promover a exclusão da consignação requerida, independentemente da 

aplicação de outras sanções cabíveis.

§ 32 - Na hipótese do § 2a, os valores recebidos indevidamente pelas 

consignatárias serão creditados ao servidor e deduzidos do valor repassado.

Art. 13 - Independentemente de contrato ou convênio entre o consignatário 

e o consignante, o pedido de cancelamento de consignação por parte do servidor deve ser 

atendido, com a cessação do desconto na folha de pagamento do mês em que foi 

formalizado o pleito, ou na do mês imediatamente seguinte, caso já tenha sido processada, 

observado ainda o seguinte:

I - a consignação de mensalidade em favor de entidade sindical e associação 

de classe somente pode ser excluída após o cancelamento da filiação do servidor; e

II - a consignação relativa à amortização de empréstimo somente pode ser 

cancelada com a aquiescência do servidor e da consignatária.

Art. 14 - A constatação de consignação processada em desacordo com o 

disposto nesta Lei mediante fraude, simulação, do lo, conluio ou culpa, que caracterize a 

utilização ilegal da folha de pagamento dos servidores públicos da administração 

municipal, impõe ao dirigente do órgão responsável pela elaboração da folha de pagamento 

o dever de comunicar ao órgão hierarquicamente superior, e proceder a suspensão da

<7
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consignação e, se for o caso, proceder à desativação imediata, temporária ou definitiva, da 

rubrica destinada ao consignatário envolvido.

Art. 15 - A Administração poderá regulamentar instruções complementares 

necessárias à execução desta Lei, juntamente com os órgãos responsáveis pela elaboração 

da folha de pagamento, sobre os procedimentos de credenciamento dos consignatários, de 

inclusão e exclusão de dados e acesso ao banco de dados cadastrais dos consignados pelas 

entidades consignatárias, sem prejuízo do sigilo de dados de cada servidor.

Art. 16 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Piumhi, 05 de novembro de 2007.
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LEI N° 2.511/2020

Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, 
que “Dispõe sobre as consignações em folha 
de pagamento dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas 
da Administração Pública Municipal Direta 
e Indireta e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em
seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. Io Acrescenta parágrafo único ao artigo 9o da Lei n° 1.808/2007:

“Art. 9o........................................................................................................ .............. .

Parágrafo único: As consignações facultativas, previstas no inciso II do
parágrafo 4o, quando se tratarem de serviços prestados na área da saúde, poderão exceder o
valor previsto neste artigo até no máximo 70% (sessenta por cento) da soma dos 
vencimentos do servidor”.

Art. 2o Altera o §1° do artigo 10 da Lei 1.808/2007: 

“Art. 10..........................................................................................................................

§ Io - Não será permitido o desconto de consignação facultativa nos valores
previstos nesta Lei, quando a soma destas com as compulsórias exceder a 70% (setenta por 
cento) da remuneração do servidor”.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Piumhi-MG, 17 de dezembro de 2020.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acuso o recebimento do Projeto de Lei n° 054/2022, protocolizado nesta Casa Legislativa em 

06/09/2022.

Após leitura em Plenário na 30a Sessão Ordinária a ser realizada no dia 12/09/2022, distribuir 

avulsos (por meio físico e/ou eletrônico) aos Vereadores do Poder Legislativo de Piumhi e encaminhar 

às Assessorias Jurídica e Contábil, nos termos do art. 60 c/c art. 220 do Regimento Interno, bem como 

às seguintes Comissões, para análise da matéria e emissão de Parecer:

1) Comissão de Legislação, Justiça e Redação (art. 41,1);

2) Comissão de Finanças e Orçamento (art. 42,1).

Piumhi, O 9 (de\ . zl de 2022.

Reinaido dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Nos termos do § 1° do art. 156 e inciso I do art. 157 do Regimento Interno c/c art. 13 da Lei Orgânica 

Municipal esta Proposição sujeita-se ao quórum de:

X Maioria simples

Maioria absoluta

2/ 3 dos membros da Câmara (maioria qualificada)

Apreciação em dois turnos, nos termos do art. 144, § 1°, inciso II do Regimento Interno, salvo a 

dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 

urgência especial, nos termos dos arts. 164 e 167 do Regimento Interno c/c art. 40, § 1° da Lei 

Orgânica.

Distribuir em: J<3 I O0/ /

Departamento de-Apoio - Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 

PROJETO DE LEI N° 054/2022 

À ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Aos Assessores Jurídicos desta Casa Legislativa, Dr. Joselito Costa e Silva, OAB/MG n° 116.237 e 

Dra. Jaqueline Aparecida de Souza, OAB/MG n° 176.192, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 054/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1° e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, Á5 de \ ______ de 2022.

Reinado dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Novo prazo dos Assessores Jurídicos: — / — I ~ (Requerimento n° ■— / — )

Recebimento do Parecer Jurídico: d ^/ 09 I

Departamento de Apoio - Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO

PROJETO DE LEI N° 054/2022

AO ASSESSOR CONTÁBIL DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Ao Assessor Contábil, Sr. Flávio Henrique Borges, para emissão de Parecer sobre o Projeto de Lei 

n° 054/2022, no prazo de 10 (dez) dias úteis, prorrogável por igual período, mediante solicitação, em se 

tratando de projetos que pela complexidade ou natureza da matéria, exijam estudo altamente técnico e 

acurado, nos termos do art. 60, §§ 1o e 2o c/c art. 220 do Regimento Interno.

Piumhi/MG, de de 2022.

is Reis Silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Encaminhado em: / O0! /

Assessbr Contábil - CRCMG 091.066

Prazo do Assessor Contábil: I O °i I

Novo prazo do Assessor Contábil: — / ~~ /~ (Requerimento n° ~~ / )

Recebimento do Parecer Técnico Contábil: ■ / C

io - Seção Legislativa

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br
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PARECER JURÍDICO N° 067/2022

Referência: Projeto de Lei n° 054/2022

Autoria: Prefeito Municipal

Ementa: Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que “Dispõe sobre as consignações em folha de 

pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública 

Municipal Direta e Indireta e dá outras providências

RELATÓRIO

O Chefe do Poder Executivo apresentou Projeto de Lei que altera dispositivos da Lei n° 

1.808/2007, que “Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá 

outras providências.

Instruem o pedido, no que interessa: (i) Cópia da Lei n° 1.808/2007 e (ii) Cópia da Lei n° 

2.511/2020.

Da justificativa, informa que o presente projeto tem o objetivo de aumentar em 5% a margem 

consignável para os servidores nas contratações de crédito, passando de 30% para 35%.

É, em síntese, o relatório.

ANÁLISE JURÍDICA

Inicialmente, importante destacar que o exame da Assessoria Jurídica cinge-se tão-somente à 

matéria jurídica envolvida, nos termos da sua competência legal, tendo por base os documentos 

juntados, razão pela qual não se incursiona em discussões de ordem técnica, bem como em questões 

que envolvam juízo de mérito sobre o tema trazido à apreciação, cuja análise é de exclusiva 

responsabilidade dos setores competentes.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi (artigo 60) a matéria sujeita à 

apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas Assessorias Jurídica 

e/ou contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos Presidentes das Comissões 

Permanentes.

Portanto, passamos à análise.

Quanto à Forma de Apresentação

Leciona o artigo 131 do Regimento Interno que:
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“Art.131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e serão precedidos de 
títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de forma clara e precisa, com artigos concisos e 
compatíveis, não podendo conter matérias em antagonismo ou sem relação entre si, numerados e, ao 
final, assinados na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a nove, e pelo processo 

cardinal, de dez em diante.”

O Projeto em questão atende a essa exigência regimental.

Da Competência, Iniciativa e Espécie Normativa

Sob o aspecto estritamente jurídico, a propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, 

consoante será demonstrado.

Inicialmente, deve ser registrado que o projeto cuida de matéria atinente aos servidores públicos 

municipais, sobre a qual compete ao Município legislar, nos termos do art. 38, II, da Lei Orgânica Municipal, 

segundo o qual são de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que disponham sobre (II) servidores públicos 

(...).

Quanto à espécie normativa, verifica-se que a matéria tratada no presente Projeto não se encontra 

entre aquelas previstas no art. 37 da lei Orgânica Municipal, sendo, portanto, adequada seu tratamento por 

meio de Projeto de Lei Ordinária.

Desta feita, o Projeto de Lei ora analisado não encontra óbice legal para o seu devido trâmite.

Da Tramitação e Votação

Preliminarmente, a propositura deverá ser submetida ao crivo das Comissões Permanentes de 

Constituição, Justiça e Redação (art. 41, I do R.l.) e, Comissão de Finanças e Orçamento (art.42, I do 

RI).

Após a emissão dos pareceres na forma regimental e a posterior inclusão na ordem do dia, a 

propositura será apreciado em dois turnos de discussão e votação (art. 144, § 1o, I do RI), salvo a 

dispensa expressa pelo Plenário, da segunda votação, mediante apresentação de Requerimento de 

urgência especial.

O quórum para aprovação será por maioria simples, em conformidade com o artigo 156, § 1o 

c/c inciso I do art. 157 do Regimento Interno.

CONCLUSÃO

Diante de todo exposto, do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade, técnica 

legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do Projeto de Lei n°. 

054/2022. .
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Ressaltamos que a emissão de parecer por esta Assessoria Jurídica não substitui o parecer 

das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos representantes do povo e 

constituem-se em manifestação efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo ser 

utilizada ou não pelos membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor juízo das Comissões Permanentes e do Plenário desta Casa 

Legislativa.

Piumhi, 15 de setembro de 2022.

Jaqueline Aparecia deSouza
Assessora Jurídica
OAB/MG 176.192

Joselito :a è Silva

Assessor Jurídico 
^AB/MG 116.237
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PARECER CONTÁBIL N° 051/2022

PROJETO DE LEI N° 054/2022

Trata-se o presente do Projeto de Lei que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que 

dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 

ativos, inativos e pensionistas da Admnistração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências".

O referido projeto no tocante a parte contábil tem que ser analisado sua compatibilidade com 

o orçamento em execução, neste sentido o projeto encontra-se amparado contabilmente dentro das 

normativas legais e o procedimento de consignação em folha de pagamento é uma situação 

corriqueira e normal dentro da Administração Pública Municipal desde que seguindo as regras que 

dispõe sobre a matéria.

Diante de tais informações, sou pelo Parecer FAVORÁVEL a continuidade de seu trâmite 

Legislativo. Cabendo agora, aos nobres vereadores o poder da decisão.

Salvo Melhor Juízo.

Piumhi/MG, 20 de Setembro de 2022

Flâvio Henriqú^ Bdrges

Contador CRCMG 091.066/0

protocolizado em

__________—----------------- ------------  
CÂMARA MUNICIAI DE PIUMHIJ
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REQUERIMENTO N° 088/2022

A Sua Excelência o Senhor
Vereador/Presidente Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO DE 

FINANÇAS E ORÇAMENTO, com fulcro no art. 49, § 3o, inciso II, do Regimento Interno, vêm 

através deste, requerer de V. Exa. que a análise e deliberação do Projeto de Lei n° 054/2022, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que 

‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências’ e dá outras providências”, protocolizado nesta Casa Legislativa em 06 de setembro 

de 2022, ocorra de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento tem como objetivo otimizar os trabalhos relativos à matéria em 

pauta.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Sala das Comissões, 20 de setembro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Presidente da CFO

PROTOCOLIZADO EM 
/ 09 Á^^^às^^horas 

~CÃMARA MUNICIPAL DE PIUMhT
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2021

Acuso o recebimento do Requerimento n° 088/2022, de autoria da COMISSÃO DE

LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e da COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO e, 

DEFIRO:

A tramitação de forma conjunta entre estas Comissões Permanentes do Projeto de

Lei n° 054/2022 que "Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações 

em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências”.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 21 de setembro de 2022.

REINALDQ DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Data ia íisponMzaçao, 
Data da publicação.
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PIUMHI

ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 054/2022

À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Ao Vereador Carlos Leonel de Oliveira, Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação, para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não 
poderá(ao) sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s), por 
ser(em) autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento 
Interno.

Piumhi, 3^ de de 2022.

Prazo da Comissão: -15 / ÁO / ^55 (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual 

período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso, mos casos de diligências e necessidade de estudos 
detalhados, observado o disposto no art. 56-cx art. 220 do Regimento Interno).

Rejnafâ© dós Reis Silva
Presidente daCâmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 054/2022, nos termos e prazos regimentais,
Vereador(a) 00^^ Mà-cedo

Presidente da CLJR

Encaminhado ao(a) Relator(a) em: 54/ 09 / ______________ yC________________

Distribuídos avulsos em: 341 09 I 2^33 Relator(a) da CLJR

Prazo do(a) Relator(a): gg / 09 lcbc&(05 dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): — / — / (05 dias úteis - art. 58, § 1o do Regimento
Interno)

Novo prazo da Comissão: — / — / — (15 dias úteis). Requerimento n° — / deferido 
em — / — / — ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos 
do art. 58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: ^8l O 9 I O)Z3

Departamento de^jok^ Legislativa 
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ENCAMINHAMENTO DO PROCESSO DE TRAMITAÇÃO DO 
PROJETO DE LEI N° 054/2022

À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Ao Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira, Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
para encaminhar ao(a) Relator(a), conforme art. 58 do Regimento Interno, ressaltando que não poderá(ao) 
sê-lo(a)(s) o(s) a(s) vereador(es) a(s) , por ser(em) 
autor(es) a(s) da proposição a ser analisada, nos termos do art. 64, II, do mesmo Regimento Interno.

Piumhi, de de 2022.

Prazo da Comissão: IÁO I (15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual

período, mediante requerimento fundamentado pela Comissão e despacho do Presidente da 
Câmara, podendo, ainda ser suspenso^qos casos de diligências e necessidade de estudos 

detalhados, observado o disposto no art. 56BçM 220 do Regimento Interno).

Reinatdoutós Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Prazo para encaminhamento ao(a) Relator(a) pelo Presidente da Comissão: 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 58 c/c art. 220 do Regimento Interno.

Relator(a) para emissão de parecer sobre o Projeto de Lei n° 054/2022, nos termos e prazos regimentais, 
Vereador(a) Wlòc&clc? .

cU / o 9 / bobb 5^ W 
Presidente da CFO

Encaminhadoao(a)Relator(a)em: 54/ 09 lOOQC \IC
Distribuídos avulsos em: riil 09 / Relator(a) ba CFO

Prazo do(a) Relator(a): 5^1 09 dias úteis - art. 58 do Regimento Interno)

Prazo do(a) Relator(a) Substituto(a): - / — / — (05 dias úteis - art. 58, §1° do Regimento Interno)

Novo prazo da Comissão: - / — / — (15 dias úteis). Requerimento n° — / - deferido em 
/ •— I — ). O Presidente da Comissão avocará para si o relato da proposição, nos termos do art.

58, § 2o do Regimento Interno.

Recebimento do Parecer: €8/ 09 / B?gg

Departamento de Apoio - Seção Legislativa
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Fwd: Projeto de Lei 054 2022 para Parecer das Comissões

Assunto: Fwd: Projeto de Lei 054 2022 para Parecer das Comissões
De: Apoio - Câmara Piumhi <apoio@camarapiumhi.mg.gov.br>
Data: 21/09/2022 16:38
Para: vereadorfabiotulim@gmail.com , carlosleonel032@gmail.com, m.joaomarcos@yahoo.com, 
gilvanpenedos90123@gmail.com, ze.welington66@gmail.com

Aos membros da Comissão de Finanças e Orçamento - CFO:

Fábio Henrique Novaes Ferreira - Presidente
Gilvan Antônio da Silva - Vice-Presidente
João Marcos Macedo Silveira - Secretário/Relator

Carlos Leonel de Oliveira - Suplente

Aos Membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação - CUR:

Carlos Leonel de Oliveira - Presidente

Fábio Henrique Novaes Ferreira - Vice-Presidente

João Marcos Macedo Silveira - Secretário/Relator

José Welington da Silva - Suplente

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, encaminho a 

Vossas Excelências o Requerimento n^ 88/2022, que "Altera dispositivos da Lei n^ 1.808/2007, que 

Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 
inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 
providências". (Projeto de Lei n^ 054/2022), bem como o Parecer Contábil n^ 051/2022, para 

emissão de Parecer da Comissão de Finanças e Orçamento.

Prazo dos Secretários/Relatores 5 (cinco) dias úteis: 28/09/2022.

Prazo das CUR e CFO 15 (quinze) dias úteis: 13/10/2022.

Respeitosamente,

Respeitosamente,

Ângela Cristine Alves Costa
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Fwd: Projeto de Lei 054 2022 para Parecer das Comissões

VAgente Administrativo 
Câmara Municipal de Piumhi

Anexos:

2022-09-08 Of Gab 253_PL054 AlteraLei.pdf 500KB

2022-09-15 Par_Jur_067_PL054_AlteraLei.pdf 195KB

2022-09-20 ParContabil_051_PL054_AltLei.pdf 53,0KB

2022-09-21 DespPres_RecReq088_PL054.pdf 39,1KB
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PARECER N° 063/2022

Da Comissão de Legislação, Justiça e Redação e 

da Comissão de Finanças e Orçamento, referente 

ao Projeto de Lei n° 054/2022 que “Altera 

dispositivo da Lei 1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as 

consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais, ativos, inativos e 

pensionistas da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá 

outras providências".

RELATOR: Vereador João Marcos Macedo Silveira

RELATÓRIO

O presente parecer tem por objeto o Projeto de Lei n° 054/2022 de autoria do Chefe 

do Poder Executivo, que “Altera dispositivo da Lei 1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as consignações 

em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras 

providências", protocolizado nesta Casa Legislativa no dia 06 de setembro de 2022.

A proposta em questão esteve em pauta e foi procedida a sua leitura na 30a Sessão 

Ordinária realizada no dia 12 de setembro de 2022.

A apresentação do referido projeto tem como objetivo de aumentar em 5% a 

margem consignável para os servidores nas contratações de crédito, passando de 30% para 35%.

Conforme o Regimento Interno da Câmara Municipal de Piumhi em seu Art. 60, a 

matéria sujeita à apreciação das Comissões Permanentes será analisada previamente pelas 

Assessorias Jurídica e/ou Contábil por decisão do Presidente da Câmara ou por solicitação dos 

Presidentes das Comissões Permanentes.

A Assessoria Jurídica, às fls. 13-14, do ponto de vista de constitucionalidade 

juridicidade, técnica legislativa e legalidade, a Assessoria Jurídica opinou s.m.j. pela viabilidade 

técnica do Projeto de Lei n° 054/2022.
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A Assessoria Contábil, à fl. 15, emitiu parecer favorável a continuidade de seu 

trâmite Legislativo por observar que o referido projeto se encontra amparado legalmente, cabendo 

agora, aos nobres Vereadores o poder da decisão.

Em continuidade ao processo legislativo, a proposição foi encaminhada a esta 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, legal e 

jurídico, bem como à Comissão de Finanças e Orçamento para manifestar sobre o mérito da 

matéria, nos termos do disposto pelos artigos 41,1 e 42,1 do Regimento Interno.

FUNDAMENTAÇÃO

O Projeto de Lei em referência trata-se de matéria atinente aos servidores públicos 

municipais, sobre a qual compete ao Município legislar, conforme disposto no art. 38, II, da Lei 

Orgânica Municipal:

“Art. 38. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 
!■(...)
II - servidores públicos, regime jurídico de provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria no âmbito do Executivo e Administração Pública Indireta;”
Quanto à espécie normativa, verifica-se que a matéria tratada no presente Projeto 
não se encontra entre aquelas previstas no art. 37 da lei Orgânica Municipal, sendo, 
portanto, adequada seu tratamento por meio de Projeto de Lei Ordinária.

Por fim, considerando a necessidade de adequação do referido projeto à Lei 

Complementar Federal n° 95, de 26 de fevereiro de 1998 que “Dispõe sobre a elaboração, a 

redação, a alteração e a consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 

Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos normativos que menciona”, 

após deliberação plenária, nos termos do art. 41, III c/c art. 169 do Regimento Interno.

Conforme art. 131, do Regimento Interno que:

“Art. 131. Os projetos conterão simplesmente a expressão da vontade legislativa e 
serão precedidos de títulos enunciativo, ementa de seus objetivos, redigidos de 
forma clara e precisa, com artigos concisos e compatíveis, não podendo conter 
matérias em antagonismo ou sem relação entre si, numerados e, ao final, assinados 
na forma regimental.
Parágrafo Único. A numeração dos artigos far-se-á pelo processo ordinal, de um a 
nove, e pelo processo cardinal, de dez em diante”.
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CONCLUSÃO

Assim sendo, não havendo óbices e acompanhando os Pareceres Contábil e 

Jurídico, voto favoravelmente à tramitação do Projeto de Lei n° 054/2022, em razão de sua 

constitucionalidade, juridicidade e legalidade, forma regimental e técnica legislativa, bem como no 

que se refere aos aspectos orçamentário e financeiro.

É o parecer.

Sala das Comissões, 28 de setembro de 2022.

JOÃO MARCOSMACEDO SILVEIRA
Secretário/Relator da CLJR e CFO

PROTOCOLIZADO EM
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acusamos o recebimento, no prazo regimental, do Parecer n.° 063/2022, emitido 

pelo Secretário/Relator da CLJR e CFO, Vereador João Marcos Macedo Silveira, Projeto de Lei n° 

054/2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações em 

folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da 

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras 

providências”.

Inclua-se o presente projeto na pauta da próxima Reunião da Comissão de 

Legislação, Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento, para discussão e análise.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 3 de outubro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA

Presidente da CFO

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilização: 03/' Jf)

Data da publicação:
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VOTOS DOS MEMBROS DAS COMISSÕES: 
- LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

- FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATIVO AO PROJETO DE LEI N° 054/2022

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA 
Presidente da CLJR

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA 

Vice-Presidente da CLJR e Presidente da CFO

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

JOSÉ ON DA SILVA
Suplente da CLJR

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator

DECISÃO DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade, forma regimental e técnica legislativa do Projeto de Lei n° 054/2022.

DECISÃO DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Por 03 (três) votos favoráveis a Comissão concluiu pela aprovação, no que se refere aos 
aspectos financeiro e orçamentário do Projeto de Lei n° 054/2022.

Sala das Sessões, 5 de outubro de 2022.

Voto pelas conclusões do Parecer do Relator
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acuso o recebimento do Parecer Jurídico n° 067/2022, protocolizado nesta Casa 

Legislativa no dia 15 de setembro de 2022, e do Parecer n° 063/2022, da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação e da Comissão de Finanças e Orçamento, protocolizado no dia 28 de setembro 

de 2022, referentes ao Projeto de Lei n° 054/2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007, 

que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, 

ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências’ e dá outras providências”.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n° 054/2022 na pauta da ordem do dia da 

35a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 17 de outubro de 2022 (segunda-feira), às 19h30, para 

primeira discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 13 de outubro de^022.

REINALDOWj REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orpiica Municipal do seu Artigo 72

Data da disoontbHizacão:
Data da publicação. / JQ /
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EMENDA GERAL N° 006/2022

(Transcrição da Emenda Verbal apresentada pela Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, na 35a Sessão 
Ordinária, realizada no dia 17/10/2022)

Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 054/2022, de 
06 de setembro de 2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 
1.808/2007, que dispõe sobre as consignações em folha de 
pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 
inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras 
providências”.

A Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, nos termos do art. 118, parte final do §

2o, do Regimento Interno, combinado com art. 133, II, propôs a seguinte Emenda Modificativa n° 01 

ao Projeto de Lei n° 054/2022:

Art. 1o Fica acrescentado Parágrafo único ao art. 9o com a seguinte redação:

“Art. 9o (...)

Parágrafo único. As consignações facultativas, previstas no inciso II 

do § 4o, quando se tratarem de serviços prestados pelo Sindicato 

dos Servidores Públicos Municipais de Piumhi - Sempre Piumhi, 

poderão exceder o valor previsto neste artigo até no máximo 70% 

(setenta por cento) da soma dos vencimentos do servidor”.

Art. 2o Permanecem inalterados os demais artigos do projeto.

JUSTIFICATIVA

Também nos moldes do art. 145, § 1o do Regimento Interno, apresentei de forma 

verbal a emenda modificativa n° 001 ao Projeto de Lei n° 054/2022, acima transcrita, com a

http://www.piumhi.mg.leg.br
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justificativa de que a medida se faz necessária para que possamos ofertar mais serviços aos 

servidores filiados, por preços e prazos mais acessíveis.

Piumhi/MG, 17 de outubro de 2022.

ro)ooo Ia d

/ O •
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OFÍCIO N° 355/2022

Piumhi, 20 de outubro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

José Welington da Silva

Vereador da Câmara Municipal de Piumhi - 2021/2024

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 054/2022 - Requerimento verbal de vista

Senhor Vereador,

Encaminho a Vossa Excelência, com fulcro no art. 150 do Regimento Interno, o 

processo legislativo do Projeto de Lei n° 054/2022, que “Altera dispositivo da Lei 1.808/2007 que 

‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências’ e dá outras providências”, tendo em vista o pedido de vista formulado e aprovado 

pelo Plenário na 35a Sessão Ordinária, realizada no dia 17 de outubro de 2022.

O prazo de 15 (quinze) dias úteis, conforme dispõe o inciso I do parágrafo único 

do art. 149 do Regimento Interno, será contado a partir do recebimento do referido processo.

Atenciosamente,

REINÀLQO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

PROTOCOLIZADO EM 

----------------_____________________  
GAMARA i/IU^CIPAL DE PIUMHI
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Fwd: Fwd: Ofício 355 2022

Assunto: Fwd: Fwd: Ofício 355 2022
De: Apoio - Câmara Piumhi <apoio@camarapiumhi.mg.gov.br>
Data: 21/10/2022 09:12
Para: ze.welington66@gmail.com

Ao Vereador

José Welingoton da Silva

Por ordem do Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, Sr. Reinaldo dos Reis Silva, encaminho 

Ofício n° 355/2022, Projeto de Lei n° 054/2022, que “Altera dispositivo da Lei 1.808/2007 que 

‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, 

inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras 

providências' e dá outras providências”, protocolizado em 06/09/2022, para emissão do Relatório 

circunstanciado.

Prazo de 15 (quinze) dias úteis, com vencimento: 16/11/2022.

Atenciosamente,

Ângela Cristine Alves Costa 

Agente Administrativo 
Câmara Municipal de Piumhi

Anexos:

2022-10-21 Of 355_PL054_ReqVerbalVista.pdf 70,1KB

2022-09-08 Of Gab 253_PL054 ConsigFolha.pdf 500KB

2022-09-15 Par_Jur_067_PL054_AlteraLei.pdf 195KB

2022-09-20 ParContabil_051_PL054_AltLei.pdf 53,0KB

2022-10-20 EmendaGeral_006_ModificativaPL054.pdf 96,1KB

1 ofl 21/10/2022 09:13
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35a SESSÃO ORDINÁRIA

2a SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA

2° PERÍODO LEGISLATIVO

19a LEGISLATURA

Aos dezessete dias de outubro de dois mil e vinte e dois, com inicio às dezenove horas e trinta minutos 

e término às vinte horas e cinquenta e nove minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Piumhi na 

Sala das Sessões “Vereador José Soares de Oliveira Sobrinho", localizada na Rua Visconde de Ouro 

Preto, n° 435, sob a presidência do Vereador Reinaldo dos Reis Silva. Após a leitura do Evangelho, o 

Primeiro Secretário João Marcos Macedo Silveira registrou a presença dos Vereadores. O Presidente 

colocou em votação no Plenário a dispensa de leitura das Atas da 34a Sessão Ordinária e da 5S 

Sessão Solene, realizadas em 10 de outubro de 2022. A dispensa foi aprovada por 8 (oito) votos. 

Colocadas as Atas em discussão, não sofreram retificação e foram declaradas aprovadas por 8 (oito) 

votos. O Primeiro Secretário fez a leitura dos documentos RECEBIDOS e EXPEDIDOS

Requerimento n° 094/2022, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique 

Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, José Welington da Silva e Reinaldo dos Reis Silva, 

os quais requerem ao Diretor Executivo do SAAE de Piumhi que sejam encaminhadas 

documentações complementares ao Procedimento n° 034/2022 - Obra na Rua Cesário Leopoldo. 

Requerimento n° 095/2022, de autoria da Vereadora Shiriey Eiaine Gonçalves Faria, a qual requer 

suspensão do prazo do Procedimento n° 020/2022 - Gastos no Pronto Socorro da Santa Casa de 

Misericórdia de Piumhi, tendo em vista o agendamento da roda de conversa com a diretoria e 

responsáveis de cada setor da instituição. Moção n° 019/2022, de autoria dos Vereadores Carlos 

Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, Wilde Wéllis de 

Oliveira e Reinaldo dos Reis Silva, de elogios e aplausos à Sra. Néllia Motta, pelo excelente trabalho 

desenvolvido como Chefe do Cartório Eleitoral da 220a Zona Eleitoral do Estado de Minas Gerais da

Comarca de Piumhi. Requerimento n9 096/2022, de autoria da Vereadora Shiriey Elaine Gonçalves

Faria, a qual requer que seja informada a previsão de pagamento de insalubridade para o cargo de 

Continuo Servente no Município e quais serão os setores beneficiados com a referida gratificação. 

Documentos referentes ao Projeto de Lei n° 052/2^22 de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de

Página 1 de 5

http://www.piumhi.mg.teg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


Cl CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

• Ouro Preto, 435 - CEP 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

4.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
amarapiumhi.mg.gov.br Telefone: (37) 3371-1551 /1384

DA A

Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, José Welington da Silva e 

Reinaido dos Reis Silva, que Institui no Calendário Oficiai do Município de Piumhi a Semana de 

Combate è Violência Contra a Mulher e dá providências”: Parecer Jurídico n° 065/2022 e Parecer das 

Comissões Permanentes n° 061/2022, favoráveis à tramitação do referido Projeto. Documentos 

referentes ao Projeto de Lei n° 053/2022, de autoria dos Vereadores Carlos Leonel de Oliveira, Fábio 

Henrique Novaes Ferreira, João Marcos Macedo Silveira, José Welington da Silva e Reinaido dos 

Reis Silva, que “Institui a Semana da Família no âmbito do Município de Piumhi e dá outras 

providências”: Parecer Jurídico n° 066/2022 e Parecer das Comissões Permanentes n° 062/2022, 

favoráveis à tramitação do referido Projeto Documentos referentes ao Projeto de Lei n° 054/2022 

de autoria do Chefe do Poder Executivo, que "Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que "Dispõe sobre 

as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e 

pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá 

outras providências”: Parecer Jurídico n° 067/2022. Parecer Contábil n° 051/2022 e Parecer das 

Comissões Permanentes n° 063/2022, favoráveis à tramitação do referido Projeto. Ofício n° 45/2022, 

de autoria da Contadora do Município. Sra. Maria Perpétua da Silva Félix, a qual encaminha arquivos 

com toda a movimentação orçamentária e financeira do Município relativa ao mês de julho de 2022. 

Oficio nc 280/2022 de autoria do Chefe do Poder Executivo, Dr. Paulo César Vaz, o qual encaminha 

Mensagem Modificativa/Aditiva ao Projeto de Lei n° 051/2022, que “Estima e Fixa a Despesa do 

Município para o Exercício de 20237 Ofício n° 14/2022, de autoria da Controladora Geral do 

Município, Sra. Lucimar Alves Silva, a qual solicita agendamento de audiência pública para 

apresentação dos indicadores, metas e recursos orçamentários - RDQA. Ofício n° 281/2022, de 

autoria do Chefe do Poder Executivo, Dr. Paulo César Vaz, o qual encaminha Projeto de Lei n° 

058/2022, que “Incluem novas ações a cei n° 2,588/2021, Plano Píuríanual 2022-2025 do Município 

de Piumhi para o Exercício de 2023”. Oficio n° 093/2022, de autoria do Diretor Executivo do SAAE 

de Piumhi, Sr. Eduardo de Assis, o qual solicita empréstimo do espaço da Câmara para o día 

11/11/2022 às 17 horas. E-mail de autoria do Sr. Renzo Sansoni, o qual solicita que seja 

disponibilizado o e-mail dos nobres Vereadores para envio de mensagens com temas de Uberlândia. 

Ofício n° 339/2022, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Reinaido dos Reis Silva, o qual 

convida a Sra. Maria Aparecida Novais André Presidente da AMPARO, e assistidas pela Associação 

para participarem da 35a Sessão Ordinária, com a finalidade de explanar sobre a Campanha "Outubro 

Rosa’, reforçando a importância da prevenção e diagpó§tico precoce do câncer de mama. Oficio n°
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340/2022, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Reinaldo dos Reis Silva, o qual encaminha 

a Proposição de Lei n° 054, de 11 de outubro de 2022, que Dispõe sobre o trabalho do menor 

aprendiz no âmbito da Administração Publica Direta e Indireta e dá outras providências”. Ofício n° 

341/2022, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Reinaldo dos Reis Silva, o qual encaminha 

ao Diretor Executivo do SAAE de Piumhi, o Requerimento n° 094/2022. referente às documentações 

complementares. Ofício n° 345/2022, de autoria do Presidente do Poder Legislativo, Reinaldo dos 

Reis Silva, o qual comunica à Controladora Geral do Município. Sra. Lucimar Alves Silva, que foi 

agendada para o dia 24 de outubro de 2022, às 20h30min, a Sessão Extraordinária para a realização 

de Audiência Pública Ofício n° 345/2022, de autoria do Presidente do Poder Legislativo. Reinaldo 

dos Reis Silva, o qual comunica ao Diretor Executivo do SAAE de Piumhi que a solicitação de 

empréstimo do Plenário desta Casa Legislativa foi deferida. Edital de Convocação para a 35a Sessão 

Ordinária. No PEQUENO EXPEDIENTE: O Vereador Gilvan Antônio da Silva agradeceu ao 

Departamento de Trânsito pela manutenção da sinalização horizontal nas praças, ao Prefeito pelas 

trocas de lâmpadas dos postes nos bairros São Judas Tadeu, Lagoa de Trás, Vila Nova, Américo 

Arantes e Morada do Sol. Solicitou a recolocação de placas de sinalização vandalizadas em Penedos 

e a conscientização da população a respeito do descarte irregular de lixo. A Vereadora Shirley Elaine 

Gonçalves Faria apresentou o Requerimento 096/2022, solicitando informações sobre a previsão de 

pagamento de insalubridade para o cargo de Contínuo Servente no Município e os setores 

beneficiados com o adicional. Apresentou também o Ofício 350/2022, endereçado ao Poder Executivo 

Municipal, no qual foi solicitada fiscalização em trailer localizado na Praça José Firmino Pereira. O 

Vereador Fábio Henrique Novaes Ferreira agradeceu ao Alexandre, funcionário da Cemig, pela 

atenção em levantar as demandas relacionadas à rede elétrica na cidade. Agradeceu também ao 

Departamento de Obras e à Secretaria de Meio Ambiente pelos problemas solucionados. No 

GRANDE EXPEDIENTE: O Vereador João Marcos Macedo Silveira relatou visita ao CTI da Santa

Casa de Piumhi e mencionou a mobilização pela reabertura da unidade. Em aparte, os Vereadores 

Carlos Leonel e Fábio mencionaram o esforço pela mobilização de deputados para a causa, O 

Vereador João Marcos sugeriu o envio de oficio a Belo Horizonte para a tomada de medidas quanto 

à Santa Casa. Em aparte, o Vereador Gilvan sugeriu que o ofício fosse assinado em conjunto com 

outros municípios da região atendidos pela Santa Casa. O Vereador João Marcos mencionou reunião 

marcada com a diretoria da Santa Casa e ressaltou a importância de cobrar ação dos deputados. Em 

aparte o Vereador Carlos Leonel sugeriu o agendàgiento de uma audiência pública com prefeitos,
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vereadores e parlamentares da região para tratar do hospital. A Vereadora Shirley, também em 

aparte, chamou a atenção para a responsabilidade fiscal e para o atendimento dado aos pacientes 

na instituição. Mencionou a prestação de contas enviada à Câmara, a qual é objeto de análise por 

parte da Vereadora, e ressaltou a necessidade de uma auditoria pública para a Santa Casa. O 

Vereador João Marcos mostrou um vídeo com detalhes a respeito do fechamento do CTI da Sarda 

Casa Cumprimentou os professores e diretores e demais profissionais pelo Dia do Professor, 

comemorado no último dia 15 de outubro. O Presidente Reinaldo dos Reis Silva mencionou visita à 

Santa Casa e solicitou a união com os deputados para a reabertura do CTL Na ORDEM DO DIA 

Sendo as matérias seguintes de coautoria do Presidente, em atendimento ao artigo 18 do Regimento 

Interno, que impede a direção dos trabalhos por membro da Mesa Diretora que seja autor da matéria, 

a condução dos trabalhos foi entregue ao Vice-Presidente, Vereador Gilvan Antônio da Silva. 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 052/2022. de autoria dos 

Vereadores João Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira 

e Reinaldo dos Reis Silva, que Institui no Calendário Oficial do Município de Piumhi a Semana de 

Combate à Violência Contra a Mulher e dá outras providências". Colocado em primeira discussão, o 

Vereador João Marcos se manifestou. Colocado em primeira votação, foi aprovado por 8 (oito) votos. 

PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI N° 053/2022 de autoria dos 

Vereadores João Marcos Macedo Silveira. Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira 

e Reinaldo dos Reis Silva, que "Institui a Semana da Família no âmbito do Município de Piumhi e dá 

outras providências” Colocado em primeira discussão. o Vereador João Marcos se manifestou. 

Colocado em primeira votação, foi aprovado por 8 (oito) votos. Após a votação, a condução dos 

trabalhos foi retomada ao Presidente Reinaldo dos Reis Silva. PRIMEIRA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 

DO PROJETO DE LEI N® 054/2022 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Altera 

dispositivos da Lei 1,808/2007 que Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta e dá outras providências’ e dá outras providências". A Vereadora Shirley propôs 

emenda verbal para modificar o parágrafo único do artigo 9o da lei a ser alterada O Vereador Carlos 

Leonel solicitou a leitura na integra do Projeto, a qual foi realizada pelo Primeiro Secretário João 

Marcos. O Presidente suspendeu a Sessão para discussão do Projeto. Após o retorno das atividades, 

o Vereador José Welington requereu pedido de vista para análise do Projeto. Colocado em única 

votação, o pedido de vista foi aprovado por 8 (oito) votos ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DO
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REQUERIMENTO N° 096/2022. de autoria da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, a qual 

requer, após deliberação plenária, que seja oficiado o Chefe do Poder Executivo Municipal. Dr. Paulo 

César Vaz, para que informe a previsão de pagamento de insaiubridade para o cargo de Contínuo 

Servente no Município e quais serão os setores beneficiados com a referida gratificação. Colocado 

em única discussão, ninguém se manifestou. Colocado em única votação, foi aprovado por 8 (oito) 

votos. Sendo a matéria seguinte de coautoria do Presidente, em atendimento ao artigo 18 do 

Regimento Interno, que impede a direção dos trabalhos por membro da Mesa Diretora que seja autor 

da matéria, a condução dos trabalhos foi entregue ao Vice-Presidente, Vereador Gilvan Antônio da 

Silva. ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA MOÇÃO N° 019/2022, de autoria dos Vereadores João 

Marcos Macedo Silveira, Carlos Leonel de Oliveira, Fábio Henrique Novaes Ferreira. Reinaldo dos 

Reis Silva e Wilde Wéilis de Oliveira, de Elogios e Aplausos à Sra. Néllia Motta, pelo excelente 

trabalho desenvolvido como Chefe do Cartório Eleitoral da 220a Zona Eleitoral do Estado de Minas 

Gerais da Comarca de Piumhi. Colocada em única discussão, os Vereadores João Marcos e Carlos 

Leonel se manifestaram. Colocado em única votação, foi aprovada por 8 (oito) votos. Após a votação, 

a condução dos trabalhos foi retornada ao Presidente Reinaldo dos Reis Silva. No USO DA 

PALAVRA: A cidadã Rosélia Silveira agradeceu às Assessorias Contábil e Jurídica da Câmara pelos 

pareceres favoráveis aos projetos de lei referentes às monitoras escolares e à Procuradora Municipal, 

Dra Cely, pelo apoio às monitoras. Comentou o Projeto de Lei 054/2022 e relatou a necessidade do 

crédito consignado para os servidores municipais. Na EXPLICAÇÃO PESSOAL: Não houve inscritos. 

Não havendo mais nada a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão. A presente ata foi lavrada 

e, se estiver conforme, será declarada aprovada e assinada pelos Vereadores que estiverem 

presidindo e secretariando os trabalhos da sessão em que for comunicada sua aprovação. Swí ffWw)
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REQUERIMENTO N° 108/2022

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador/Reinaldo dos Reis Silva

Senhor Presidente,

A VEREADORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI, que abaixo subscreve, vêm através 

do presente requerer de Vossa Excelência, com respaldo no art. 168 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, a retirada de pauta da emenda verbal apresentada na 35a Sessão Ordinária 

Emenda Geral n° 006/2022, Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 054/2022, que “Altera 

dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta e dá outras providências”.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento se justifica tendo em vista que a redação apresentada na emenda, 

resulta em restrição dos serviços a serem executados por outras empresas, limitando-se a 

contratação de um único prestador de serviços, no caso em tela, o Sindicato dos Servidores Públicos 

Municipais de Piumhi - Sempre. A restrição ainda impede a livre concorrência de serviços a serem 

contratados pelos servidores.

Nestes termos,

Pede-se deferimento.

Piumhi, 16 de novembro de 2022.
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RELATÓRIO N° 018/2022

Projeto de Lei n° 054/2022, que altera dispositivos 
da Lei n° 1.808/2007, que dispõe sobre as 

consignações em folha de pagamento dos 
servidores públicos municipais, ativos, inativos e 

pensionistas da Administração Pública Municipal 
Direta e Indireta e dá outras providências.

A sua Excelência o Senhor
Reinaldo dos Reis Silva
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

Senhor Presidente,

Em atendimento aos preceitos contidos no § 2o do art.150 do Regimento Interno desta 
Casa, apresento Relatório Circunstanciado, conforme abaixo:

Apresentei Requerimento Verbal, na 35a Sessão Ordinária realizada no dia 17/10/2022, 
solicitando vista do Projeto n° 054/2022, com fulcro no art. 149, parágrafo único, inciso I do 

Regimento Interno, prazo de 15 dias, aprovado por 8 (oito) votos.

Recebi os autos do Projeto de Lei n° 54/2022 em 21/10/2022, na data de 16/11/2022 

foi apresentado Requerimento n° 108/2022 pela vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria, 

pedindo retirada de emenda verbal, tendo em vista pedido de retirada e a perda do objeto do 

pedido de vista, manifesto pela continuidade de tramitação do Processo.

Assim, devolvo os autos para devida tramitação nesta Casa Legislativa para a 

conclusão dos tramites legislativos.

Por fim, encaminho o presente Relatório Circunstanciado.

Piumhi, 17 de novembro de 2022.

N DA SILVA
-2024
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. AO PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acuso o recebimento do Requerimento n° 108/2022, de autoria da Vereadora 

Shirley Elaine Gonçalves Faria, o qual requer a retirada de pauta da emenda verbal (Emenda Geral 

n° 006/2022, contendo a Emenda Modificativa n° 01) ao Projeto de Lei n° 054/2022 que “Altera 

dispositivos da Lei n° 1.808/2007, que ‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos 

servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal 

Direta e Indireta e dá outras providências”, apresentada na 35a Sessão Ordinária do dia 17/10/2022, 

e, DEFIRO o presente requerimento.

Acuso ainda, o recebimento, no prazo regimental, do Relatório n° 018/2022 de 

autoria do Vereador José Welington da Silva, protocolizado em 17/11/2022, o qual manifesta pela 

continuidade de tramitação do Processo, tendo em vista pedido de retirada da Emenda pela 

Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria e a perda do objeto do pedido de vista.

Determino a inclusão do Projeto de Lei n°054/2022 na pauta da ordem do dia da 40a 

Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 21 de novembro de 2022 (segunda-feira), as 19h30, para 

primeira discussão e votação, bem como a inclusão do Requerimento n° 108/2022 e Relatório n° 

018/2022 na leitura do expediente da referida Sessão Ordinária.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 18 de novembro de 2022.

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.
Data da disoonMlização: 4$ /

REINALDQJDPS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de I

Data da publicação: _1p / 44
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Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 54 de 2022
Ementa: Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que "Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências" e dá outras 
providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim
Wilde Dentista - Sim

Cooperador João Marcos - Sim 
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Shirley da Educação - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

í Em primeira discussão e votação por 08 (oito) votos na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 21/11/2022.
I O Presidente desta Casa não vota.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. AO PROJETO DE LEI N° 054/2022

Tendo em vista a aprovação do Projeto de Lei n° 054/2022, em 1a turno, por 8 (oito) votos, 

na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 21 de novembro de 2022, determino a inclusão do 

referido projeto na pauta da ordem do dia da 41a Sessão Ordinária, a ser realizada no dia 28 de 

novembro de 2022 (segunda-feira) às 19h30, para 2a discussão e votação.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 24 de novembro de 2022.K

REINAbQODOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, n? (madre de avisos da Câmara 
Munici^,. «umprmüi assim o que determina a 1 n — e * -----
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Votação Nominal
Matéria: Projeto de Lei Ordinária n° 54 de 2022
Ementa: Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que "Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 
municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências” e dá outras 
providências.

Votos

Carlinhos Leonel - Sim
Fábio Tulim - Sim
Júnior Boi - Sim
Sargento Zé Welington - Sim

Cooperador João Marcos - Sim
Gilvan dos Penedos - Sim 
Reinaldo Detetive - Não Votou 
Wilde Dentista - Sim

Resultado da Votação: Aprovado

Observações

Em segunda discussão e votação por 07 (sete) votos na 41a Sessão Ordinária, realizada no dia 28/11/2022.
Ausência justificada da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria.
O Presidente desta Casa não vota.

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

Desenvolvido pelo Interlegis em software livre e 

aberto. Release: 3.1.163-RC9

Conteúdo e dados sob licença Creative

ComfflfiOS 4.0
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PROPOSIÇÃO DE LEI N° 063, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2022

Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007 que “Dispõe sobre as 

consignações em folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da

Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras

providências” e dá outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, decretou e eu, em seu 
nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1 ° Fica alterado o caputdo art. 9o da Lei n. 1.808/2007:

“Art. 9o A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor não poderá exceder ao valor 

equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) da soma de seus vencimentos.

Parágrafo único. (...)”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.

Piumhi-MG, 29 de novembro de 2022.

reinaLdÒóos reis silva

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA

1o Secretário da Câmara Municipal de Piumhi
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OFÍCIO N° 418/2022

Piumhi, 29 de novembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor

Dr. Paulo César Vaz

Prefeito Municipal de Piumhi

Assunto: Encaminha Proposição de Lei

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminho a Vossa Excelência, em anexo, com fulcro no art. 170 do Regimento

Interno, a Proposição de Lei n° 063, de 29 de novembro de 2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 

1.808/2007 que 'Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá 

outras providências’ e dá outras providências”.

A matéria foi discutida e aprovada por 08 (oito) votos em primeira discussão e

votação na 40a Sessão Ordinária, realizada no dia 21/11/2022, e por 07 (sete) votos em segunda 

discussão e votação na 41a Sessão Ordinária, realizada no dia 28/11/2022. Registrou-se a ausência 

justificada da Vereadora Shirley Elaine Gonçalves Faria na 41a Sessão Ordinária.

Atenciosamente

REINALDClDOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

•al de piumhi

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua Padre Abel n° 332 - Centro - Tel.: (37) 3371-9200 / Fax: (37) 3371-9221 

37925-000 - PIUMHI - MINAS GERAIS

LEI N. 2.653/2022

Altera dispositivos da Lei n° 1.808/2007 que 

“Dispõe sobre as consignações em folha de 

pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas 

da Administração Pública Municipal Direta e 

Indireta e dá outras providências” e dá 

outras providências.

O Povo do Município de Piumhi, por seus representantes, 

decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art.1° Fica alterado o caput do art. 9o da Lei n. 1.808/2007:

“Art. 9o A soma mensal das consignações facultativas de cada servidor 

não poderá exceder ao valor equivalente a 35% (trinta e cinco por cento) 

da soma de seus vencimentos.

Parágrafo único. (...)”

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Piumhi, 1°/fle dezembro de 2022.

r. Paulo César Vaz 
Prefeito



DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos do Município 
de Wiumhi. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.

Data da pu^eção:.,,,^, I
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.653/2022 que “Altera dispositivos da Lei n° 

1.808/2007 que ‘Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá 

outras providências’ e dá outras providências”, protocolizada nesta Casa Legislativa em 06 de 

dezembro de 2022, por meio do Ofício n° 335/2022, do Poder Executivo de Piumhi.

Encaminhe-se a referida Lei Municipal à Comissão de Legislação, Justiça e 

Redação para proceder à revisão da referida proposição sancionada pelo Poder Executivo, 

verificando sua conformidade com o texto aprovado na fase de tramitação, conforme determina o 

inciso VII do art. 41 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Após a manifestação da Comissão Permanente, determino o encerramento do 

Processo de Tramitação do Projeto de Lei n° 054/2022, com sua remessa aos arquivos da Câmara 

Municipal de Piumhi.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 07 de dezembro de 2022.

ALDO DOS REIS SILVA

Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orqamca Municipal do seu Artigo 72.
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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 054/2022

Acuso o recebimento da Lei n° 2.653/2022, que “Altera dispositivos da Lei n° 

1.808/2007 que 'Dispõe sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores públicos 

municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração Pública Municipal Direta e Indireta e dá 

outras providências’ e dá outras providências", protocolizada nesta Casa Legislativa em 06 de 

dezembro de 2022, mediante Despacho do senhor Presidente da Câmara Municipal de Piumhi, 

conforme determina o inciso VII, do art. 41, do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Determino que a análise da referida Lei Municipal seja inclusa na próxima reunião da 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação, para proceder à revisão da referida proposição 

sancionada pelo Poder Executivo.

Publique-se e cumpra-se.

Piumhi, 07 de dezembro de 2022.

CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA

Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Redação

DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a 
Lei Orgânica Municipal do seu Artigo 72.

Data da disponibilizacão: 09/ JS / 3o ZP

Data da publicação: Jg/4 g /
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ATA DA 15a REUNIÃO ORDINÁRIA CONJUNTA DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO, COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO E COMISSÃO DE SERVIÇOS, 

POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E CIDADANIA

Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois, com início às dezessete horas e 

término às dezessete horas e trinta e oito minutos, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação, a 

Comissão de Finanças e Orçamento e a Comissão de Serviços, Políticas Públicas Municipais, 

Urbanismo e Cidadania, havendo quórum legal, com a presença dos Vereadores José Welington da 

Silva, Fábio Henrique Novaes Ferreira, Carlos Leonel de Oliveira e Gilvan Antônio da Silva, ausência 

justificada do Vereador João Marcos Macedo Silveira e do Vereador José Antônio Camargo Júnior, 

bem como presença dos Assessores Jurídicos Joselito Costa e Silva e Jaqueline Aparecida de Souza 

e do Assessor Contábil Flávio Henrique Borges, reuniram-se no Plenarinho da Câmara Municipal de 

Piumhi “Vereador Professor Osmar Rezende da Silva” para discussão e análise do Projeto de Lei 

Complementar n° 007/2022, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que “Altera a Lei 

Complementar 52/2018 que Institui o Plano de Carreiras, de Cargos, e Vencimentos dos Servidores 

Municipais de Piumhi e dá outras providências"; Projeto de Lei n° 063/2022, de autoria do Chefe do 

Poder Executivo Municipal, que "Ratifica e faz ingressar no ordenamento jurídico do Município de 

Piumhi/MG o Contrato de Consórcio Público e o Estatuto Social do Consórcio Intermunicipal de 

Saneamento Básico do Sul de Minas Gerais - CISAB SUL” e Emenda Geral n° 016/2022 (Emenda 

Aditiva n° 01 ao Projeto de Lei n° 063/2022, de 04 de novembro de 2022) de autoria da Comissão 

de Finanças e Orçamento, protocolizada nesta Casa Legislativa em 13 de dezembro de 2022.Revisão 

das seguintes proposições sancionadas e promulgadas: Lei n° 2.650/2022 - Altera Lei 

2.424/2019 que "Autoriza o Poder Executivo Municipal a participar do Programa Minha Casa, Minha 

Vida - PMCMV e autoriza a doação de lotes vinculados ao respectivo programa para pessoas físicas 

de baixa renda que se enquadrem na forma e nas condições estabelecidas pela Lei n. 11.977/2009" 

e dá outras providências; Lei n° 2.651/2022 - Inclui no Calendário Oficial do Município de Piumhi o 

Dia do Cavaleiro e da Amazona e dá outras providências; Lei n° 2.652/2022 - Incluem novas ações 

à Lei 2.588/2021, Plano Plurianual 2022-2025 do Município de Piumhi para o exercício de 2023; Lei 

n° 2.653/2022 - Altera dispositivos da Lei 1.808/2007 que "Dispõe sobre as consignações em folha 

de pagamento dos servidores públicos municipais, ativos, inativos e pensionistas da Administração
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Pública Municipal Direta e Indireta e dá outras providências" e dá outras providências; Lei n° 

2.654/2022 - Autoriza o Poder Executivo a conceder e repassar contribuição no valor de R$ 

462.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois mil reais) para a Santa Casa de Misericórdia de 

Piumhi/MG e dá outras providências; Resolução n° 003/2022 - Autoriza o pagamento de subsídios 

dos Vereadores, vencimentos dos Servidores e demais despesas de manutenção até o dia 

20/12/2022 e dá outras providências; Procedimento n° 046/2022 - Denúncia n° 008/2022 - Serviço 

de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Perturbação do sossego público. (E-mails e 

videos comprovando o descumprimento da notificação do Poder Executivo, recebidos em 

02/12/2022, 05/12/2022 e 07/12/2022. de autoria do denunciante); Procedimento n° 049/2022 - 

Denúncia n° 009/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - Falta de 

Fiscalização no Parquinho da Praça Guia Lopes (próximo à Santa Casa de Misericórdia de Piumhi). 

Em atendimento ao artigo 49, § 4o do Regimento Interno, foi realizado sorteio entre os Presidentes 

das Comissões Permanentes para a direção dos trabalhos desta reunião, sendo escolhido o 

Presidente da Comissão de Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, 

Vereador José Welington da Silva. Havendo número legal, o Presidente declarou aberta a reunião e 

iniciou os trabalhos com a análise do Projeto de Lei Complementar n° 007/2022. A Assessoria 

Contábil e a Assessoria Jurídica realizaram a explanação do referido Projeto de Lei Complementar e 

de seus respectivos pareceres. O Parecer dos Secretários/Relatores foi colocado em votação, sendo 

aprovado em unanimidade pelos demais membros presentes das Comissões. Em seguida analisaram 

o Projeto de Lei n° 063/2022 e a Emenda Geral n° 016/2022 (Emenda Aditiva n° 01 ao Projeto de 

Lei n° 063/2022, de 04 de novembro de 2022). A Assessoria Contábil e a Assessoria Jurídica 

realizaram a explanação do referido Projeto de Lei e de seus respectivos pareceres em relação ao 

Projeto de Lei n° 063/2022. Após, a Assessoria jurídica realizou a leitura da Emenda Geral n° 

016/2022 apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 que tem como objetivo incluir parágrafo único 

no artigo 1o do Projeto de Lei n° 063/2022 para inserir a dotação orçamentária que suportará as 

despesas referentes ao ingresso do Município no Consórcio. E manifestou parecer: Ante o exposto, 

do ponto de vista de constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, esta Assessoria 

Jurídica OPINOU s.m.j. pela viabilidade técnica da Emenda apresentada referente ao Projeto de Lei 

n° 063/2022. Dando continuidade, a Assessoria contábil realizou parecer verbal no sentido que a 

Emenda Geral n° 016/2022 está dentro do padrão exigido pela legislação municipal e em consonância 

com o orçamento em análise. Em seguida o Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação,
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em substituição, Vereador José Welington da Silva apresentou seu parecer: “Em análise à Emenda 

apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 e dos termos constantes dos Pareceres Verbais Contábil 

e Jurídico, os quais foram pela legalidade e constitucionalidade na matéria tratada na referida 

Emenda”. Em ato continuo, o Relator da Comissão de Finanças e Orçamento, em substituição, 

Vereador Carlos Leonel de Oliveira, apresentou seu parecer: “Em análise à Emenda Geral n° 

016/2022 apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 e dos termos constantes dos Pareceres Verbais 

Contábil e Jurídico, os quais foram pela legalidade e constitucionalidade na matéria tratada na referida 

Emenda que inclui a dotação orçamentária que suportará as despesas referentes ao ingresso do 

Município no Consórcio, voto de forma favorável à sua tramitação”. Por fim, o relator da Comissão de 

Serviços e Políticas Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, Vereador Fábio Henrique Novaes 

Ferreira, apresentou seu parecer: "Em análise à Emenda apresentada no Projeto de Lei n° 063/2022 

e dos termos constantes dos Pareceres Verbais Contábil e Jurídico, os quais foram pela legalidade e 

constitucionalidade na matéria tratada na referida Emenda, manifesto favoravelmente à tramitação 

da referida Emenda Geral”. O Parecer dos Secretários/Relatores foi colocado em votação, sendo 

aprovado em unanimidade pelos demais membros presentes das Comissões. Dando continuidade à 

reunião, os membros da Comissão de Legislação, Justiça e Redação procederam a análise das 

seguintes proposições sancionadas e promulgadas: Lei n° 2.650/2022; Lei n° 2.651/2022; Lei n° 

2.652/2022; Lei n° 2.653/2022; Lei n° 2.654/2022; Resolução n° 003/2022, sendo os membros 
favoráveis a documentação analisada]por fim, os membros da Comissão de Serviços e Políticas 

Públicas Municipais, Urbanismo e Cidadania, procederam com a discussão e análise do 

Procedimento n° 046/2022 - Denúncia n° 008/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara 

Municipal de Piumhi - Perturbação do sossego público. (E-mails e vídeos comprovando o 

descumprimento da notificação do Poder Executivo, recebidos em 02/12/2022, 05/12/2022 e 

07/12/2022, de autoria do denunciante). Os membros deliberam em encaminhar ao Chefe do Poder 

Executivo, para que sejam tomadas novas medidas cabíveis. Assim, analisaram o Procedimento n° 

049/2022 - Denúncia n° 009/2022 - Serviço de Ouvidoria online da Câmara Municipal de Piumhi - 

Falta de Fiscalização no Parquinho da Praça Guia Lopes (próximo à Santa Casa de Misericórdia de 

Piumhi). Os membros deliberam em oficiar o Chefe do Poder Executivo, para análise e tomada de 

providências cabíveis. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião. Foi lavrada a presente 

ata, a qual será assinada pelos membros das Comissões e pelas Assessorias Jurídica e Contábil.

Página 3 de 3

http://www.piumhi.mg.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI
Rua: Visconde de Ouro Preto, 435 CEP: 37.925-000 - Centro - Piumhi/MG

CNPJ: 04.889.589/0001-81 Site: www.piumhi.mg.leg.br
E-mail: camara.piumhi@terra.com.br Telefone: (37) 3371-1551 / 1384

TERMO DE ENCERRAMENTO

Ref. Projeto de Lei n° 054/2022

Este volume possui 48 páginas (1 a 48), devidamente numeradas e rubricadas.

Ao arquivo da Câmara Municipal de Piumhi, conforme r. despacho de fl. 44.

Piumhi, 16 de dezembro de 2022.

ÂNGELA ÓRlStfNE ALVES COSTA

Ag Administrativo
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